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PROJETO DE LEI DO SENADO N°       , DE 2005 

(Do Senador Pedro Simon) 

 

 

Revoga o art. 57 da Lei n° 11.101, de 9 

de fevereiro de 2005–“Lei de Falências”. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1° É revogado o artigo 57 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Um grande passo na modernização da legislação falimentar foi dado, 

recentemente, pelo Congresso Nacional. A Lei nº 11.101/2005 – conhecida como a 

nova Lei de Falências - é um instrumento legal que tem como suas principais 

características a agilidade e a objetividade no trato das relações jurídicas que 

envolvem os processos de desequilíbrio econômico nas empresas. 

 

Indo mais além e fazendo a necessária reparação, a Lei nº 11.101 é, na verdade, 

uma norma que tem como seu primado a recuperação do setor negocial em 

dificuldade, mais que a simples decretação da falência ou da custosa e antiga 

concordata, que era – na maioria dos casos – um irreversível caminho para a 

derrocada econômica de empreendimentos que poderiam ser recuperados. 

 

No amplo debate que se procedeu para conceber esta Lei, sempre me pautei 

pela preocupação maior de, em todos os casos – da recuperação judicial ou 

extrajudicial até à falência propriamente dita – preservar o inalienável direito que as 

classes trabalhadoras têm que ter sobre as demais variáveis e relações produtivas. Os 

créditos oriundos das obrigações trabalhistas são, a meu ver, sagrados e prioritários, 

em qualquer plano de reestruturação empresarial ou nos pagamentos devidos, já no 

processo falimentar. 
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Esta ordem de prioridades estaria, a prima face, sendo obedecida conforme dita 

o art. 83 da Lei, assim expresso: 

 

Da Classificação dos Créditos 
 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e 

cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

IV – créditos com privilégio especial, a saber: 

a) os previstos no art. 964 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição 

contrária desta Lei; 

c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a coisa 

dada em garantia; 

V – créditos com privilégio geral, a saber: 

a) os previstos no art. 965 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei; 

c) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição 

contrária desta Lei; 

VI – créditos quirografários, a saber: 

a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo; 

b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens 

vinculados ao seu pagamento; 

c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que excederem o 

limite estabelecido no inciso I do caput deste artigo; 

VII – as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais 

ou administrativas, inclusive as multas tributárias; 

VIII – créditos subordinados, a saber: 

a) os assim previstos em lei ou em contrato; 

b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício. 

§ 1o Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será considerado como 

valor do bem objeto de garantia real a importância efetivamente arrecadada com sua 

venda, ou, no caso de alienação em bloco, o valor de avaliação do bem 

individualmente considerado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art964
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art965
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§ 2o Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de direito de sócio ao 

recebimento de sua parcela do capital social na liquidação da sociedade. 

§ 3o As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão atendidas se as 

obrigações neles estipuladas se vencerem em virtude da falência. 

§ 4o Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados 

quirografários. 

 

Entretanto, talvez por uma infelicidade legislativa, o art. 57 invoca condição 

que distorce o pretendido pelo artigo supracitado, vejamos: 

 

Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de 

credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, 

o devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 

151, 205, 206 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional. 

 

Ocorre que, ao se exigir que o devedor apresente as certidões negativas de 

débitos tributários, estamos, na verdade, subvertendo a ordem de prioridades e dando 

preferência ao pagamento das obrigações com o fisco, que, no espírito da Lei, é o 

terceiro a ser efetuado. 

 

De forma que, com o propósito de corrigir esta que considero uma distorção, 

talvez fortuita, de uma grande norma, submeto a meus pares o presente projeto. 

 

Sala das Sessões, em 9 de junho de 2005. 

 

 

 

 

Senador PEDRO SIMON 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art151
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art151
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art205
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Legislação citada 

LEI No 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005. 

Mensagem de veto 
Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e 

da sociedade empresária. 

CAPÍTULO III 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Seção III 

Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção 
de credores, o devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 

1966 - Código Tributário Nacional. 

Da Classificação dos Créditos 
Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes de 

trabalho; 
II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de constituição, excetuadas as multas tributárias; 

IV – créditos com privilégio especial, a saber: 
a) os previstos no art. 964 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta Lei; 

c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a coisa dada em garantia; 
V – créditos com privilégio geral, a saber: 

a) os previstos no art. 965 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei; 
c) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta Lei; 

VI – créditos quirografários, a saber: 

a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo; 
b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens vinculados ao seu pagamento; 

c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que excederem o limite estabelecido no inciso I do caput deste artigo; 

VII – as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias; 
VIII – créditos subordinados, a saber: 

a) os assim previstos em lei ou em contrato; 

b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício. 
§ 1o Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será considerado como valor do bem objeto de garantia real a importância efetivamente arrecadada 

com sua venda, ou, no caso de alienação em bloco, o valor de avaliação do bem individualmente considerado. 

§ 2o Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de direito de sócio ao recebimento de sua parcela do capital social na liquidação da sociedade. 
§ 3o As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão atendidas se as obrigações neles estipuladas se vencerem em virtude da falência. 

§ 4o Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados quirografários. 

improcedência do pedido cabe apelação. 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 
Denominado Código Tributário Nacional 

Vide texto compilado 

Vide LCP nº 118, de 2005 - a vigorar em 9.6.2005 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de 
direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 
VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja 

suspenso, ou dela conseqüentes. 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de 

requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou 

atividade e indique o período a que se refere o pedido. 
Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da 

entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança 
executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.101-2005?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Msg/Vep/VEP-0059-05.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art151
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art205
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art205
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art964
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art965
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.172-1966?OpenDocument
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/ACP/acp-36-67.htm#art7
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/Leis/L5172Compilado.htm
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp118.htm
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp118.htm#art4
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp104.htm
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp104.htm
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